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31 _ INTEGRAM O PRESENTE EDITAL OS SEGUINTESAIIEXO§

31.1 - São partes integrantes, indissociáveis e atreladas ao conteúdo deste Edital, os seguintes anexos,
cujo teor vincula totalmente os licitantes:

Anexo I - Projeto Básico;
Anexo II - Proposta Financeira (modelo);
Anexo III - Carta de Credenciamento (modelo);
Anexo IV -Declaração de Inexistência de Fatos Supervenientes Impeditivos de Habilitação e

Atendimento aos Requisitos de Habilitação (modelo);
Anexo V - Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (ME ou EPP) com Restrição
(modelo);
Anexo VI - Declaração de Enquadramento Lei ComplemenÍar 123/2006 (ME ou EPP) (modelo); Anexo
VII - Declaração de Ciência(modelo);
Anexo VIII - Declaração de Visita Técnica (modelo);
Anexo IX - Demonstrativo da Capacidade Econôm ico F inanceira (modelo);
AnexoX-BDI(modelo);
Anexo XI -Encargos Sociais e Trabalhistas (modelo);
Anexo XII - Declaração de exame das Planilhas (modelo);
Anexo XIII - Modelo de Termo de Compromisso (modelo);
Anexo XIV - Declaração de disponibilidade das instalações, dos equipamentos/máquinas e do pessoal

técnico (modelo);
Anexo XV- Minuta do FuturoContrato;
Anexo XVI - Peças técnicas de Engenharia e Arquitetura: a) acessibilidade e implantação; levantamento
topográfico; Sondagem SPT; blocos de Salas; Quadra Poliesportiva; refeitório; detalhamentos; estrutural
cisterna e base do reservatório e totem; estrutural quadra; estrutural refeitório; estrutural acessos;

estrutural pórtico; estrutural muro; estrutural bloco; instalações hidrossaniuírias; instalações elétricas;
especiÍicações técnicas das instalações elétricas (Memorial descrito); instalações de SPDA; instalações de

incêndio; instalações de gás. Documentos: Planilha orçamentaria, Memoriais ddescritivos, memoriais de

cálculos, memorial descritivo estrutural.
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ANEXO _ I

PROJETO BÁSICO

Concorrência Presencial No. 01/2024.
Tino Menor Preço.

Avenida Joana Álves de oliveira, S/N", Centro, Rondolândia - Mato Grosso - www-rondolandía.mt.qov.br

I

.) d

a

Cep:78.338-000 - Telef: (66) 3542-1177



(í)

ESTAIX) DE MATO GROSSO PRET'EITURA
MUNrcrpAL DE RoNDor,Âxorl DEpARTAMENTo DE

r,rcrreçÃo cnsrÃo 2o2u2oz4

PROJETO BÁSICO
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NA ÁREA DE ENGENHARIA E ARQUITETURA
PADRÃO COM 12 SALAS NO MTINICIPIO DE

I - Do Obieto:
CONTRATAçÃO »N EMPRESA ESPECIALIZAD A
PARA CONSTRUCÃO OT ESCOLA MUNICIPAL
RONDOLANDIA-MT, CONFORME CONVENIO N' 160I-2023 SEDUC-MT

2 - Da JustiÍicativa:
2.1- A obra de engenharia para construção da Escola Municipal Padrão com 12 Salas, promovida por

meio do Município de Rondolândia, visa aprimorar a infraestrutura escolar da região, refletindo na

melhoria da qualidade da educação dos Bairros e do Município. Além disso, esta unidade escolar atenderá

à alta demanda da rede pública da localidade, de forma que a edificação modelo Padrão do SEDUC-MT
promoverá integral padronização e qualificação da Unidade Escolar. O partido arquitetônico adotado no

Projeto Padrão SEDUC baseia-se nas necessidades de desenvolvimento da criança, tanto no aspecto fisico
e psicológico, quanto no intelectual e social, proporcionando a inclusão dimensional das crianças

matriculadas. São levados em consideração, também, aspectos climáticos, ambientais e geográficos para a

implementação da obra. Desse modo, a implantação da Escola Padrão com 12 Salas, no Bairro Centro,

promoverá melhoria da qualidade de vida, e acesso à educação para os moradores locais.

2.L.1 - O objeto da contratação, solucionará as demandas da Secretaria Municipal de Educação, Esporte e

Cultura, para Construção da Escola Municipal Padrão com l2 Salas a partir dos seguintes requisitos:

a) Definição do local de execução dos serviços: Rua José Raimundo da Silva esq com Rua Rio

Madeira, SÂ.{, bairro Centro - Rondolândia/MT;
b) Definição dos serviços a serem executados: Para o desenvolvimento do Estudo Preliminar foi

realizado um estudo de viabilidade, onde a partir de vistorias no terreno foi possível identificar a

área que deveria ser considerada na execução da futura obra.

Com base no projeto padrão do SEDUC, e nos relatórios de sondagem do terreno, a implantação e o
projeto básico de fundação foram desenvolvidos pela equipe técnica da Prefeitura de Rondolândia,

visando a complementação da documentação técnica base paÍa a contratação.

Com o desenvolvimento do Estudo de Viabilidade, foi elaborada toda documentação do Projeto Básico
para contratação em que os serviços a serem contratado serão em suma:

a) Elaboração de projetos executivos;
b) Limpeza do terreno;
c) Placa daobra;
d) Instalações provisórias e barracão de obras;
e) Locação da obra;

0 Transportes gerais;
g) Instalação de andaimes;
h) Execução de fundações;
i) Execução de estrutura;
j) Execução de alvenarias de fechamento;
k) Execução de elementos vazados (cobogós);
l) Execução de vergas e conüavergas;
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Cep:78.338-000 - Telef: (66) i542-1177

c/ a



(() (()

ESTAIX) DE MATO GROSSO PREFEITI.JRA
MUNICIPAL DE RONIDOLÂNDIA DEPARTAMENTO DE

LICITAÇÃO GESTÃO 2O2tt2O24

iRi ffi
m) Instalações elétricas;
n) Instalações de telefone e internet;
o) Instalações hidráulicas;
p) Instalações de esgoto e águas pluviais;
q) Instalações de ares condicionados;
r) Instalações de prevenção e combate a incêndio;
s) Instalações de prevenção conta descargas atmosfericas;

0 Instalações de gás;

u) Impermeabilizações;
v) Execução de contrapisos e cimentados;

w) Aplicação de grama;

x) Revestimentos de chapiscos e argamassas;

y) Revestimentos cerâmicos;
z) Instalação de corrimãos, peitoris, divisórias, gradis e soleiras;

aa) Execução de piso tátil de alerta e direcional;
bb) Instalação de forro de gesso acartonado e fibra mineral;

cc) Instalação de telas de Nylon;
dd) tnstalação de esquadrias de alumínio;
ee) Instalação de vidros;
ff) Instalação de aparelhos hidráulicos, sanitários, elétricos e de ar condicionado;

gg) Execução de pinturas;
hh) Execução de telhados metálicos;
ii) Serviços de urbanização, acessibilidade e paisagismo;
jj) Limpeza geral.--íl.Z 

A definiçao da metodologia executiva seú adotada, obrigatoriamente, de acordo com as norÍnas

técnicas vigentes e subsidiariamente, conforme as recomendações dos fabricantes. Para cada serviço,

existe uma metodologia especial. Portanto, essas definições estarão pormenorizadas no memorial

descritivo a ser elaborado pela equipe técnica. Ademais, os serviços a serem contratados, deverão ser

elaborados com base nas àiretrizes da Prefeitura Municipal de Rondolândia, nos planos específicos

assegurando sua viabilidade técnica e a avaliação dos custos das obras.

Sobie a definição do prazo de execução da obra estima-se que o prazo de execução seja de 570

(quinhentos e setenta) dias.

»"n.riçao das unidades de medida para quantificação dos serviços e delimitação dos preços unitírios

serão explicitados na planilha orçamentária, cujos quantitativos serão obtidos por meio do levantamento

de dadoi contidos no projeto básico de urbanismo, com vistas às necessidades dos serviços a serem

executados para:
a) Proporcionar, se possível, meios de utilização da infraestrutura de material e mão de obra

existentes no município, de modo a promover o incremento na economia local; e

b) Facultar, à Contratada, a possibilidade de visita técnica para conhecimento do

executados os serviços, dos acessos disponíveis, da logística de transporte,

trabalho e de todas as dificuldades que possam interferir na execução dos serviços

local onde serão
dos horários de

2.1.3 -No presente caso, a contratação NÃO exigirá, manutenção e assistência técnica.
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3- Da Modalidade:
3.1- Menor Preço:

( ) Pregão ( ) Dispensa de licitação - ART.24 IV;

3 - Justificativa pelo critério de Julgamento o de "Menor Preço":

4.1 - Considerando que a presente licitação corresponde à contratação de empresa para construção da

escola, cuja empresa que se tomar vencedora deverá executar o objeto em sua totalidade, tomando - se

inviável dividir por lotes os serviços a serem executados devido a necessidade da padronização dos

serviços contratados em com relação a matéria prima aplicada, bem como a construção respeitando as

norrnas de qualidade requeridas, além de mão de obra qualificada, facilitando a execução e uma

continuidade dos serviços de forma seriada, consequentemente a divisão por menor preço global é a
alternativa mais viável em termos de economia, rapidez e melhor execução dos serviços. O Tribunal de

Contas da União recomenda que a licitação seja procedida por itens/lotes sempre que econômica e

tecnicamente viável, cabendo a Administração, justificadamente, demonstrar a vantagem da opção feita.

Enfim, a licitação por itens ou lotes deve ser econômica e tecnicamente viável, ou seja, a divisão do objeto

em vários itens/lotes não pode culminar na elevação do custo da contratação de forma global, nem

tampouco afetar a integridade do objeto pretendido ou comprometer a perfeita execução do mesmo. Isso

porque em determinadas situações a divisão do objeto pode desnaturá-lo ou mesmo mostrar-se mais

gravosa para a Administração, como ocorre neste caso, no qual dividir os serviços por lotes se torna
inviável, devendo ser licitado pelo Menor Preço, tendo como critério de julgamento o valor Global. A
divisão do objeto não pode, portanto, causaÍ prejuízo para o conjunto ou complexo licitado, observando-

se que cada item cinge-se a cerLame autônomo, com julgamento independente.

4 - Da Descricão. Localização e Esoecificações:
A presente licitação tem por objeto a execução, sob regime de empreitada por preço global, tipo
MENOR PREÇO, a preços fixos e sem reajustes, da seguinte obra:

Item Desc

0l
DE ESCOLA MUNICIPAL P COM 12 SALAS

NO MUNICIPIO DE RONDOLANDIA-MT, CONFORME COTIVENIO
N'160I-2023 SEDUC-MT

Os projetos e planilhas orçamentiírias (materiais, serviços, quantitativos e preços), apresentados pelo

setor de Engenharia, são orientativos, cabendo à CONTRATADA, antes do início dos serviços, analisar e

endossar todos os dados, diretrizes e exequidade destes projetos e planilhas, apontando com antecedência

os pontos com que eventualmente possa discordar, para que a FISCALIZAÇAO efetue a análise desses

pontos em discordância e emita um parecer indicando a solução que sená aplicada.

Deverão estar incluídos no preço máximo: dissídios coletivos, seguros em geral, encargos de legislação

social, trabalhista, previdenciária, infortúnio do trabalho, hospedagem, locomoções, tributos,
administração, lucro e quaisquer outras despesas necessárias não especificadas neste Edital, mas julgadas

essenciais à execução doobjeto.
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Fica entendido que os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas, memoriais, cademos de

encargos, que tem por objetivo definir o objeto da licitação e do sucessivo contrato, bem como estabelecer
os requisitos, condições e diretrizes técnicas e administrativas para a srur execução técnico, todos os

documentos são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um e se

omita em outro será considerado especificado e válido.

O preço da proposta não poderá ultrapassar o Preço Global, sob pena de desclassificação.

Todos os serviços executados pela licitante deverão atender às exigências de qualidade, observados os

padrões e nornas baixadas pelos órgãos competentes de controle de qualidade industrial - ABNT,
INMETRO, etc., atentando-se o proponente, principalmente para as prescrições contidas no art. 39, VIII,
da Lei 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), especificações técnicas, memoriais e projetos

fornecidos.

Todos os materiais/serviços a serem entregues e ou confeccionados deverão ser de 1" Qualidade e com

garantia de reposição caso seja identificado divergências com relação às propostas e durante 5 (cinco)

anos após o Recebimento Definitivo dos serviços e obras, a CONTRATADA responderá por sua

qualidade e segurança nos termos do Artigo 1.245 do Código Civil Brasileiro, devendo efetuar a

reparação de quaisquer falhas, vícios, defeitos ou imperfeições que se apresentem nesse período,

independentemente de qualquer pagamento do CONTRATANTE.
Serão descontadas da fatura da contratadq eventuais multas aplicadas ao município, pela inobservância de

norrnas e posttlras municipais, de segurança do trabalho ou quaisquer outras decorrentes dos serviços

objeto deste termo.

A CONTRATADA deverá se responsabilizar por todas as despesas exigidas pelos órgãos competentes

como Tributos Municipais, CREAICAU, encargos sociais, trabalhistas, ftscais, assistência médica, taxas,

alvarâ,licença sanitiíria, ART/RRT, transporte de materiais e funcionários, bem como, quaisquer outras

despesas necessárias paÍa a execução dos serviços;

A CONTRATADA obriga-se, através de pessoal técnico especializado, a realizar o fomecimento de

todos os materiais de consumo, insumos e mão de obra necessária para um excelente andamento e

conclusão do serviço contratado, devendo ser todo o custo dos serviços ora contratados.

Os serviços descritos estão em anexo nas peças técnicas do projetos executivos de: arquitetura, resumo do

orçamento, cronograma fisico financeiro, planilha orçamentária etc, impresso e digitalizado.

A discriminação dos serviços e as quantidades dos materiais deverão ser determinadas pela proponente e

serão de inteira responsabilidade da mesma. Estas deverão ser determinadas com base nos projetos, das

especificações, das demais peças e documentos fornecidos pelo licitador, não podendo a proponente

arguir omissões, enganos, erros ou outros fatores para alterar, posteriormente, o valor proposto global. A
discriminação dos serviços e as quantidades, quando fomecidas pelo licitador, são meramente ilustrativas.

A contratante se reserva o direito de, em qualquer ocasião, fazer alterações no projeto que impliquem
redução ou o aumento de volume dos serviços, nos limites permitidos pela legislação vigente,
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se para tanto nas quantidades determinadas pela fiscalização e nos preços unitirios apresentados na
licitação.

A ocorrência de erros na obra projetada implicará, para a CONTRATADA, obrigação de proceder por sua
conta e nos prazos contratuais às modificações, demolições e reposições que ss tomarem necessárias, a
juízo da FISCALIZAÇÃO, ficando, além disso, sujeito à sanções, multas e penalidades aplicáveis em cada
caso particular, de acordo com o Contrato e Cademo de Encargos e TECNICO.

As obras foram orçadas conforme os preços constantes nas tabelas do Sistema Nacional de Pesquisa de
Custos e índices da Construção Civil - SINAPI.

Possíveis indefinições, omissões, falhas ou incorreções dos projetos ora fomecidos não poderão constituir
pretexto para a CONTRATADA cobrar "serviços extras" e/ou alterar a composição de preços unitários.

Considerar-se-á a CONTRATADA como altamente especializada nos serviços em questão e que, por
conseguinte, deveni ter computado, no valor global da sua proposta, também, as complementações e

acessórios por acítso omitidos nos projetos, mas implicitos e necessár'ios ao perfeito e completo
fi.rncionamento de todas as instalações, máquinas, equipamentos e aparelhos.

Os materiais a serem empregados e os serviços a serem executados deverão obedecer, rigorosamente:
- às normas e especificações constantes deste Anexo;
- à normas da ABNT;
- às disposições legais da União; Estado de MT, e Município de Rondolândia;
- aos regulamentos das empresas concessionárias;
- à prescrições e recomendações das Referências;
- às normas intemacionais consagradas, na falta das normas daABNT;
- às normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho;
- às práticas SEAP - Projetos, execução e manutenção;

Quaisquer dos itens mencionados nos Anexos e não incluídos nos desenhos de execução dos projetos, ou
vice-versa, terão a mesma significação como se figurassem em ambos, sendo a sua execução de
responsabilidade da CONTRATADA.

Os casos não abordados nessa especificação serão definidos pela FISCALIZAÇÃO, de maneira a manter
o padrão de qualidade previsto para a obra em quesüIo.

No caso de divergência de informações entre os desenhos de execução dos projetos e as especificações
prevalecerá primeiramente o contido nas especificações, seguido da planilha orçamentária e, por últim
dos desenhos, sempre consultada a FISCALIZAÇÃO.

Avenida Joana Alves de oliveira,5.N", Centro, Rondolôndia - Malo Grosso -
Cep:78.j38-000 - Telef: (66) 3542-1177

mt ov. br

a.
t

i ri

Antes de apresentar sua propostâ, a licitante deverá analisar todos os documentos do Edital, sendo
recomendada a vistoria do local onde será executada a Obra" efetuando todos os levantamentos
necessários ao desenvolvimento de seus trabalhos, de modo a não incorrer em omissões, as quais não
poderão ser alegadas em favor de eventuais pretensões de acréscimo de preços.
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Nenhuma modificação pod_erá ser feita nos desenhos e nas especificações dos projetos sem autorização
expressa da FI SCALÍZAÇ AO.

O cronograma apresentado como Anexo a este Edital deverá servir como referência para as licitantes
elaborarem suas propostas.

A CONTRATADA deverá apresentar seu cronograma fisico-financeiro detalhado no momento da

apresentação da proposta.

A CONTRATADA deverá efetuar seu próprio planejamento, Ievando em conta a produtividade de suas

máquinas, equipamentos e mão de obra, sem, contudo, exceder o prazo aqui estipulado.

Os equipamentos que a CONTRATADA levar ao canteiro, ou as instalações por ela executadas e

destinadas ao desenvolvimento de seus trabalhos, só poderão ser retirados com autorização formal da

FrscALrzAÇÃo.

Todos os materiais a serem empregados nos serviços deverão ser comprovadamente de primeiro uso e

devem atender rigorosamente aos padrões especificados e às noÍrnas da ABNT, devendo ser submetidos

à aprovação da FISCALIZAÇAO.

A FISCALIZAÇÃO não aceitaú a alegação de atraso dos serviços devido ao não fornecimento

tempestivo dos materiais pelos fornecedores de materiais e insumos e/ou de serviços subempreitadas.

As referências e produtos referenciados nas plantas, especificações e listas de material admitem o

equivalente, desde que previamente aceito pela FISCALIZAÇ^O. A equivalência indicada é em relação

ao atendimento aos requisitos e critérios mínimos de desempenho especificados e normatizados,

coincidência de aspectos visuais (aparência e/ou acabamento), de materiais de fabricação e de

funcionalidade.

Os produtos e subprodutos florestais de origem nativa da flora brasileira aplicados na reforma deverão ser

provenientes de empresas que pratiquem o manejo sustentável, devidamente cadastradas e fiscalizadas

pelo IBAMA e/ou com certificação de instituições reconhecidas pelo IBAMA. Os materiais que não

atenderem às especificações não poderão ser estocados no canteiro de obras.

Os materiais inflamáveis só poderão ser depositados em áreas autorízadas pela FISCALIZAÇÃO,
devendo a CONTRATADA providenciar para estas áreas os dispositivos de proteção contra incêndios

determinados pelos órgãos competentes.

A CONTRATADA deverá levar em conta todas as precauções e zelarpermanentemente para que as suas

operações não provoquem danos fisicos ou materiais a terceiros, cabendo-lhe, exclusivamente, todos os

ônus para reparação de eventuais danos causados.

Os detritos resultantes das operações de transporte ao longo de qualquer via pública serão

imediatamente pela CONTRATADA, às suas expensas.

Ávenida Joana Alves de oliveira, S/Ir{", Cento,
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A remoção de todo entulho gerado na obra para fora do canteiro e em local permitido pela Prefeitura, será
feita pela CONTRATADA.

A CONTRATADA será responsável, nas áreas em que estiver executando os serviços, pela proteção de
toda a propriedade pública e privada, instalações de energia elétrica, telefone, de água, de esgoto, de
drenagem pluvial e outro, nas áreas da CONTRATANTE, devendo corrigir imediatamente, às suas

expensas, quaisquer avarias que nelas provocar, deixando-as conforme seu estado original.

No caso em que a CONTRATADA venha, como resultado das suas operações, prejudicar áreas não
incluídas no setor de seu trabalho, ela deverá recuperá-las deixando-as conforme seu estado original.

Correrá por conta exclusiva da CONTRATADA a responsabilidade por quaisquer acidentes na execução
dos serviços contratados, pelo uso indevido de patentes registradas e pela destruição ou danificação dos
demais locais até sua definitiva aceitação. As normas de segurança constantes destas especificações não
desobrigam a CONTRATADA do cumprimento de outras disposições legais, federais, estaduais e

MUNICIPAIS, pertinentes, sendo de sua inteira responsabilidade os processos, ações ou reclamações
movidas, por pessoas fisicas ou jurídicas, em decorrência de culpa nas precauções exigidas no trabalho
ou da utilização de materiais inaceitáveis na execução dos serviços.

A CONTRATADA cuidará para que os serviços a serem executados acarretem a menor perturbação
possível aos serviços públicos, às vias de acesso, e a todo e qualquer bem, público ou privado, adjacente
a obra.

Todas as questões, reclamações, demandas judiciais, ações por perdas ou danos e indenizações oriundas
de danos causados pela CONTRATADA serão de sua inteira responsabilidade, não cabendo
responsabilidade solidária ou subsidiária por parte da CONTRATANTE.

Cumpre à CONTRATADA providenciar o pessoal habilitado necessilrio paÍa a execução da obra até o
cumprimento integral do contrato.

Os representantes da FISCALIZAÇLO da reforma darão suas instruções diretamente ao preposto da
CONTRATADA.

A equipe técnica da CONTRATADA responsável pelos serviços deverá contar com profissionais
especializados e devidamente habilitados para desenvolverem as diversas atividades necessiírias à
execução da obra.

A qualquer tempo a FISCALIZAÇÃO poderá solicitar a substituição de membro da equipe técnica da
CONTRATADA, desde que entenda que seja benéfico ao desenvolvimento dos trabalhos.

Os representantes da FISCALIZAÇÃO e toda pessoa por ela autorizada terão livre acesso ao canteiro, e a
todos os locais onde estejam sendo realizados trabalhos, estocados e/ou fabricados materiais e
equipamentos relativos à execução dos serviços contratados.

Ávenida Joana Alves de oliveíro, SN", Centro, Rondolândia - Mato Grosso -
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As atividades que ocorrerem fora do horário padrão de execução de serviços (entre 7h e l7h) deverá ser
registrado no Diario de Obras.

A CONTRATADA interromperátotal ou parcialmente a execução dos trabalhos sempre
que:

a) - Assim estiver previsto e determinado no contrato;
b) For necessário para execução correta e fiel dos trabalhos, nos termos de contrato e de

acordo com o projeto;
c) Houver influências atmosféricas sobre a qualidade ou a segurança dos trabalhos na

forma prevista no contrato;
d) Houver alguma falta cometida pela CONTRATADA, desde que esta, a juizo da

FISCALIZAÇÃO-, possa comprometer a qualidade dos trabalhos subsequentes;
e) A FISCALIZAÇAO assim o determinar ou autorizar porescrito, no Diário de Obras.

A CONTRATADA deverá providenciar Diário de Obras como disposto nas condições deste Edital e de
acordo com padrão fornecido pela CONTRATANTE. A CONTRATADA cuidará para que todas as

partes do canteiro de obras e da própria obra permaneçam sempre limpas e organizadas, com os materiais
estocados e empilhados em local apropriado, por tipo e qualidade.

É obrigatório que a CONTRATADA promova e cumpra a Gestão dos Resíduos Sólidos, conforme
estabelece a Resolução do CONAMA no 307, de 5 de julho de2002-

Tem-se, ainda, que observar, prevenit e fazer cumprir os artigos 46,49 e 60 da Lei no 9.605, de 12 de

fevereiro de 1998, que dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas de condutas e

atividades lesivas ao meio ambiente, bem como a legislação municipal.

As instalações deverão apresentar sempre bom aspecto, não sendo admitidas construções desalinhadas,
desleixo, barracões que não inspirem segurança e que sejam desconfoúáveis à vista e ao uso. Deverão ser
atendidos os requisitos definidos na NR 18 - Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da
Construção, aplicáveis para o objeto em questiio.

Os níveis de segurança e higiene a serem providenciados pela CONTRATADA aos usuários das
instalações na obra serão, no mínimo, os determinados pelo Departamento Nacional de Higiene e

Segurança do Trabalho do Ministério doTrabalho.

Se, para facilitar seus trabalhos, a CONTRATADA necessitar elaborar desenhos de execução adicionais,
além dos detalhamentos constantes dos desenhos apresentados pela FISCALIZAÇÃO, deverá fazê-lo às

suas expensas exclusivas, submetendo-os à aprovação da FISCALIZAÇLO.

Para os serviços objetos destas especificações e projetos, caberá à CONTRATADA fornecer e conservar
equipamento mecânico e o ferramental necessários? usar mão de obra hábil e idônea, agrupando
permanentemente em serviço uma equipe homogênea e suficiente de operários, mestres e encarregados
que assegurem progresso satisfatório aos serviços, bem como
quantidades suficientes para a conclusão da obra no prazo fixado.

obter os materiais necessários e em

Avenida Joana Alves de oliveira, 9ft,{", Centro, Rondolândia - Mato Grosso
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A FISCALIZAç^O não aceitará a transferência de qualquer responsabilidade da CONTRATADA para
outras entidades, sejam fornecedores, técnicos, subempreiteiros, entre outros.
Excepcionalmente, a FISCALIZAçÃO poderá admitir os subempreiteiros, sem que tal aprovação
implique qualquer aceitação de transferência de responsabilidade.

Não será permitido que o pessoal da CONTRATADA pennaneça no canteiro fora dos horários de

trabalho definidos, exceto no cÍlso dos postos de guardião de obra e de vigilante.
Quando houver necessidade de movimentar ou modificar outros equipamentos e elementos existentes no
local da reforma a fim de facilitar a execução de seus serviços, a CONTRATADA deverá solicitar
previamente à FISCALÍZAÇÃO autorização para tais deslocamentos e modificações.

Também não acarretarão quaisquer acréscimos aos preços propostos às exigências da FISCALIZAÇÃO
relativas à instalação, colocação, emprego ou utilização de equipamentos de proteção individual, coletiva
e ambiental e outros que julgar necessários, visto que já deverão estar previstos nos preços uniLários
propostos.

A CONTRATADA fornecerá máquinas, equipamentos, ferramentas, materiais, a mão de obra (inclusive
os encargos sociais e trabalhistas), os insumos, todos os tipos de transporte e tudo mais que for necessário
paÍa a execução, a conclusão e a manutenção dos serviços, sejam eles deÍinitivos ou temporarios.

Os custos relativos a esses itens deverão estar embutidos nos respectivos custos unitiírios ou no BDI
Convencional. Também serão de responsabilidade da CONTRATADA todos os impostos, taxas,
emolumentos, alvarás e encargos necessários à execução dos serviços. Nenhum pagamento adicional será

efetuado em remuneração aos serviços descritos neste Edital.

Considera-se sempre que a CONTRATADA dispõe da totalidade dos conhecimentos técnicos,
gerenciais, operacionais e administrativos e dos meios de produção necessários, suficientes e adequados à

execução dos serviços para arealização do objeto, aos quais deverá mobilizar e empregar com eficiência
e eficácia no cumprimento do contrato que celebrar.

Não caberá qualquer pleito de alteração dos valores contratados pela substituição de métodos e meios de

produção incompatíveis com o conjunto dos serviços a realizar nas quantidades, prazos e qualidade
requeridos.

As composições de custos unitiírios elaboradas pela CONTRATANTE são instrumentos para a

elaboração do orçamento estimativo.

Cada licitante deve elaborar suas composições de custos incluindo todos os materiais, equipamentos e

mão de obra que entenderem necessários para a conclusão da obra de acordo com a especificação técnica.
Não poderá haver nenhum pleito de alteração de valores da CONTRATADA, em função das

composições apresentadas pela CONTRATANTE.

O julgamento da compatibilidade de métodos e meios de produção com o objeto será sempre
intransferível e irrecorrível da FI S CALIZAÇÃO.

Avenida Joana Álves de oliveira, SN", Centro, Rondolôndia - Mato Grosso -
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É da competência da CONTRATADA registrar no Diário de Obras todas as ocorrên-cias diárias, bem
como espêcificar detalhadamente os serviços em execução, devendo a FISCALIZAÇÃO, neste mesmo
Diário, confirmar ou retificar oregistro.

A abertura do Diário de Obras deverá ser feita junto com a FISCALIZAÇ^O no dia de início dos

serviços.

Será tolerado um prazo máximo de 48 horas, em casos excepcionais, para o preenchimento do Diário de

Obras durante a execução do objeto. A partir desse prazo poderão ser aplicadas as sanções previstas neste

Edital.

As despesas com despachantes, deslocamentos de funcionários, utilização de veículos, entre outros, que

não forem computados nos itens próprios da Planilha Orçamentária serão sempre consideradas como
incluídas no custo de administração central da CONTRATADA e não devem, portanto, constar nas

composições de preços de serviços.

De acordo com as condições deste Edital, serão incorporadas nos preços dos serviços, além dos custos

com fornecimento dos materiais e da mão de obra essenciais à execução da obr4 todos os decorrentes do

emprego, aplicação ou utilizaçãode:
5 ferramentas manuais, elétricas ounão;
6 ferramentas de corte e/ou desbaste;
7 andaimes;
8 escoramentos;
9 outros serviços auxiliares necessários e não individualizados como itens de custo próprio na

Plani lha Orçamenüíria.

Deverão ser considerados nos preços dos serviços, quaisquer que sejam as perdas ou desperdícios de

insumos diretos ou indiretos, inclusive de mão de obra.
Os serviços serão medidos e pagos de acordo com itens específicos constantes destas especificações,

seguindo criteriosamente as unidades de medida estabelecidas e perdas, sobras, quebras de unidades,

ineficiência de mão de obra e outros, deverão ser considerados na composição de custos unitários, não

sendo, em hipótese alguma, considerados na medição.
Os pagamentos das obras contratadas serão efetuados de acordo com a execução do cronograma fisico-
financeiro, em parcelas, conforme o recebimento das etapas dos serviços, através de Laudo de medição
emitido pelo Departamento de Engenharia do Município.

10 - Do Custo T I Estimado:
10.1 - O valor estimado totaliza a importância global conforme Planilha Orçamentaria.

1l - Da composição dos custos:
1l.l - As empresas licitantes terão a responsabilidade quanto a apresentação das planilhas de composição
de custos as quais deverão ser elaboradas pelas mesmas, contendo todos os itens referentes a este Termo
de Referência, não podendo alegar a posteriori, desconhecimento.
11.2- As composições das planilhas deverão obedecer a legislação vigente e os dispositivos legais
regulam amatéria,cumprindo as determinações, prescrições normativas, inclusive quanto ao BDI
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CoNTRATAÇÃo DE EMPREsA EsPECIALTZADA NA ÁNTA DE ENGENHARIA E
AReUTTETURA rARA coNsrRUCÃo DE EscoLA MLIr{ICIrAL pADRÃo coM 12 sALAS No
MUNICIPIO DE RONDOLANDIA-MT, CONFORME CONVENIO N' 160l-2023 SEDUC-MT.

Avenida Joana Álves de oliveira, SN", Centro, Rondolôndía - Mato Grosso - www.rondolandia.mt.sov.br
Cep:78.338-000 - Telef: (66) 3542-1 177

i_i

p?t,

Ç'

a

PERCENTUAL

l%l

ITEM orscnrurrulçÃo

ADMTNTSTRAçÃo ol oanaL

4,00L,T AC - Administração Central

7,237.2 DF - Custos Financeiros

R - Riscos1.3

0,801.4 S+G - Seguros + Garantias

2.O TUCRO

7,40[ - Lucro Operacional2.1

3.0 TR!BUTOS

2,003.1 **lss

3,00Cofins3.2

0,6s3.3 Pis

0,003.4 Contribuição Previdenciaria - Lei ne t2.5461t3

**lSS - Repassado pelo Municipio

De acordo com o acórdao2622/20L3 TCU - Criterios de aceitabilidade para lucros e despesas indiretas.

22,23%TAXA DE BDI A SER APIICADA SOERE O CUSTO DIRETO

Nao incidem IRPJ e CSLL na composição de Tributos

CATCUTO DO BDI

BDI = ( l+AC+S+R+GI{ I+DFX

(1{) Y,

BDI

L,27
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*lSS - lmposto Sobre Serviços

5,q»6 ISS- Repassado pelo municipio

40PÁ %SOBRE MAO DE OBRA

11.3 - Nos preços propostos deverão estar incluídos todos os tributos, encargos sociais, financeiros e

Trabalhistas, taxas, frete, mobiluação, desmobilização até o destino e quaisquer outros ônus que
porventura possam recair sobre a execução dos serviços da presente licitação, os quais hcarão a cargo
única e exclusivamente daContratada.
ll.4 - Ressalte-se ainda eu€, as planilhas apresentadas e que tiverem inconsistências ou
irregularidades em seus valores, serão desclassificadas, o que impedirá a licitante de continuar nas fases
do cerüame.
11.5 - A Comissão de contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de
pessoal do Município de Rondolândia ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para
analisar as propostas e documentos de habilitação apresentadas, juntamente emitir parecer e orientar sua
decisão.

12 - NORMAS TÉCNICAS GERAIS:
l2.l - Materiais:
l2.l.l - Todos os materiais a serem empregados deverão obedecer às especificações dos projetos do
Departamento de Engenharia. Na comprovação da impossibilidade de adquirir e empregar determinado
material especificado deverá ser solicitada sua substituição, condicionada à manifestação da
FISCALIZAÇAO, e bem assim à aprovação dos arquitetos e engenheiros autores dos projetos. A
substituição de materiais especificados por outros equivalentes pressupõe, para que seja autorizada, que o
novo material proposto possua, comprovadamente, equivalência nos itens qualidade, resistência e

aspecto.
12.2 - Assistência técnica:
12.2.1 - Até o recebimento definitivo da reforma ou serviço, e durante todo o período de garantia, de 05
(cinco) anos, a CONTRATADA deverá fornecer toda a assistência técnica necessária à solução das
imperfeições detectadas na execução, independentemente de terem sido consignadas na vistoria final, bem
como as decorrentes de serviços mal executados, independentemente de sua responsabilidade civil.
12.3 - Impostos:
12.3.1 - Correrão por conta da CONTRATADA as despesas referentes a impostos em geral, os quais
deverão estar computados no BDI Convencional. No BDI Convencional serão considerados apenas os
seguintes tributos: imposto sobre serviços - [SS, contribuição para o financiamento da seguridade social

- COFINS e à contribuição para o Programa de Integração Social - PIS, bem como a Contribuição
Previdenciária sobre a Renda Bruta - CPRB, na forma do Anexo - Composição da Taxa de Bonificação
Despesas Indiretas - BDI Convencional
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